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CONSELHO DE MINISTROS; Ministério do Interior:

Direcção-Geral da Administração Intena.Decreto n.” 5/84:

Dá por finda a comissão de serviço de Miguel da Costa 
Monteiro no cargo de Director-Geral da EMPA. Contas e balancetes diversos. 

Avisos e anúncios oficiais. 
Anúncios judiciais e outros.

Decreto n.® 6/84:

Nomeia Orlando José Mascarenhas para o cargo de Di
rector-Geral da EMPA. tSCt

CONSELHO DE MINISTROSDecreto n.“ 7/84:

Dá por finda a comissão de serviço de Georgina Benrós 
de Mello no cargo de Director-Geral do Comércio.

Decreto n.® 5/84 
de 4 de Fevereiro

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.® da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte;

Artigo único. É dada por finda a comissão de serviço 
de Miguel da Costa Monteiro, no cargo de Director-Gc- 
ral da Empresa Pública de Abastecimento, com efeitos 
a partir de 1 de Fevereiro de 1984.

Pedro Pires — Osvaldo Lopes da Silva—Virgílio Fer
nandes.

Decreto n.® 8/84:

Nomeia Miguel da Costa Monteiro, para o cargo de Di
rector-Geral do Comércio.

Decreto n.® 9/84:

Nomeia Celso Estrela, para em acumulação, d.^sempenhar 
as funções de Director-Geral da Empresa Pública 
((Aeroportos e Segurança Aérea — ASA».

Decreto n.® 10/84:
Promulgado em 23 de Janeiro de 198;. 

Publique-se.

O Ptesidênte da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

Nomeia os membros do Conselho de Direcção da Empresa 
Pública «Aeroportos e Segurança Aérea -ASA».

mNlSTÍRIO DA ECONOMIA E DAS FINANÇAS;

Despacho:

Concedendo um. fundo permanente de 20 000| à Direcção- 
-Geral da Administração Interna.

Decreto n.® 6/84 

de 4 de Fevereiro

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.° da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte;

Fortaria n.® 4/84:

Altera os preços de venda do óleo alimentar.
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Artigo único. É nomeado Orlando José Mastarculias 
para exercer, em comissão de serviço, o cargo de Director- 
-Geral da Empresa Pública dc Abastecimenlo, com efei
tos a partir de 1 de Fevereiro de

Pedro Pires—Osvaldo Lopes da Silva—Virgílio Fer
nandes.

Artigo 2.° Este decreto entra em vigor no dia 1 de 
Janeiro de 1984.

Pedro Pires — Hercvdaiio Vieira.

Promulgado em 23 de Janeiro de 1984.

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

Promulgado em 23 de Janeiro de 198 [. 

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. Decreto 11.° 10/84 

de 4 de Fevereiro

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.° da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.° São nomeados membros do Conselho de Di
recção da Empresa Pública ((Aeroportos e Segurança 
Aérea, E.P. — ASA», os seguintes camaradas;

Celso Estrela.

Quirino Santos.

Daniel Graça.

Art. 2.° Este decreto entra em vigor no dia 1 de Janeiro 
de 1984.

Pedro Pires — Herculano Vieira.

Promulgado em 23 de Janeiro de 1984.

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

Decreto n.” 7/84 

de 4 de Fevereiro

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.” da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único. É dada por finda a comissão de . erviço 
de Georgina Benrós de Mello, no cargo de Director-Gera! 
do Comercio, cora efeitos a partir de 10 de Fevereiro 
de 1984.

Pedro Pires — Osvaldo Lopes da Silva — Virgílio Fer
nandes.

Promulgado em 23 de Janeiro de 1984 

Pnblique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARTA 
PEREIRA.

■o§o

Decreto n.° 8/84 
de 4 de Fevereiro

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.° da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único. É nomeado Miguel da Costa Monteiro 
para exercer, em comissão dc serviço, o cargo dc Direc- 
rcctor-Gcral do Comércio, com efeitos a partir de lo 
de Fevereiro de 1984.

Pedro Pires—Osvaldo Lopes da Silva—Virgílio Fer
nandes.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
E DAS FINANÇAS

Secretaria de Estado das Finanças

Despacho

Tendo a Direcção-Geral da Adfnrinistração Interna pro
posto a constituição de um fundo permanente para ocor
rer ao pagamento de despesas urgentes e diárias que não 
se compadecem com as formalidades legais de requisição 
prévia.

Determino:

1. É concedido à Direcção-Geral da Administração In
terna um fundo permanente de 20 000$ destinado a ocor
rer ao pagamento de despesas urgentes e diárias que não 
se compadecem com as formalidades legais de requisição 
prévia.

2. Para administrar o fundo de que trata o número 
anterior, é constituída a seguinte comissão:

Abraão Cabral Semedo Levy — dlrector de i.‘'‘ classe, 
definitivo.

Isabel dos Santos P. O. Correia — chefe de secção, in
terino.

Maria da Conceição dos R. Mascarenhas — técnico 
auxiliar de administração de 3.* classe.

Promulgado em 23 de Janeiro de 1984.. 

Publiqu^se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

Decreto n.° 9/84 
de 4 de Fevereiro

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.° da 
Constituição, o Governo deaeta o seguinte:

Artigo i.° É nomeado o Camarada Celso Estrela, Di- 
rector-Gcral da Aeronáutici Civil, para em acumulação, 
desempenhar as funções de Director-Geral da Empresa 
Pública ((Aeroporto e Segurança Aérea — ASA»
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Suplente:

Guiomar Barbosa A. Tavares — 3.° oficial definitico,

3. A reconstituição do fundo far-se-á à medida que fo
rem sendo apresentados os justificativos de despesas à Di- 
recção-Geral de Finanças que verificará se foram cumpri
das as formalidades legais, devendo a respectiva reposição 
operar-se até 31 de Dezembro do corrente ano.

Secretaria de Estado das Finanças, 4 de Feterciro de 
1984. — O Secretário de Estado, Arnaldo J'rança.

-------------oSo--------------

Secretaria cie Hstaclo do Comércio 
e Turismo

De 9 de Novembro:

Policarpo Augusto Alves Furtado — nomeado, nos termos 
do artigo 63.° do Estatuto do Funcionalismo, para exer
cer, interinamente, o cargo de escriturário-dactilógrafo 
de 2.° classe da Secretaria-Geral do Governo.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi
tulo 2.°. artigo 15.°, do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal de Contas, em 19 de Janeiro de x384).

De 25:

São actualizadas em conformidade com os quantitativos 
adiante indiebdos, as pensões fixadas pelo despacho 
n.° 26/80, de 16 de Maio de 1980 a:

Zulmira Gomes, mãe de Daniel Monteiro 
El vira Nascimento Delgado, mãe de

Jaime Mota ...........................................
Elisa Helena Delgado, filha de José

Henrique Santos ...................................
Isidoro Manuel Duarte, füho de Manuel

Duarte ..................................................
Gertrudes Antónia Lopes, mãe de An

tônio Lopes ...........................................

10 000$00
Gabinete do Secretário de Estado

Portaria n.° 4/84 
de 4 de Fevereiro

Havendo necessidade de actualizar os preços de venda 
de óleo alimentar;

Manda o Governo da Repúbliía dc Cabo \'ei('c. pdo 
Secretário de Estado do Comércio e Turismo, o seguinte:

1. Continua sujeito ao regime de preço fixo a que 
se refere a alínea a) do n.° 1 dc< Decrcto-Lci n." 3i!/77, 
de 14 de Março, a venda do óleo alimentar;

2- O preço fixo de venda do óleo alimentar refinado, 
à porta dos armazéns do grossista, é de õy.jjoo por litro;

3. O preço fixo de venda ao público do óleo ali
mentar refinado é de 95$oo por litro;

4. Os preços fixos de venda do óleo alimentar refi
nado, em embalagens de capacidade stípciioi a um litro, 
são os que resultam doS múltiplos dos preços fixados 
nos n.°s 2 e 3, consoante a capacidade dc cada emba
lagem;

5- A margem de comercialização do retalhista é fixada 
em 8$oo por litro;

6. Ficam revogados os preços fixados pela Portaria 
n.° 15/82, de 5 de Abril;

7. Esta portaria entra imediatamente em vigoi-

•Secretaria de Eslado do Comércio c dáiiismo, i(i de 
janeiro de 1984. — O Secretário de Estado, Virgílio 
Fernandes.

10 ÜU0$00

7 Ü00$«0

7 000$00

12 000$00

O encargo resultante da despesa tem cabimento na 
dotação inscrita no capítulo 16.°, artigo 138.° do orça
mento vigente. — (Anotado pelo Tribunal de Contas, em 
19 de Janeiro de 1984).

De 26 de Dezembro:
Antônio Aires dos Reis Borges — nomeado, nos termos do 

artigo 35.° do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, 
em comissão de serviço, as funções de Delegado do 
Governo do concelho do Fogo, sendo-lhe dada por íinda 
a comissão como Delegado do Governo do concelho de 
S. Nicolau.

Adriano Andrade Freire — nomeado, nos termos do artigo
35.° do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, em 
comissão de serviço, as funções de Delegado do Governo 
do concelho do Tarrafal, sendo-'he dada por fnda a 
comissão como Delegado do Governo do concelho de 
Santa Cruz.

José Sebastião Teixeira de Azevedo — nomeado, nos termos 
do artigo 35.° do Estatuto do Funcionalismo, para exer
cer, em comissão de serviço, as funções de Delegado 
Qo Governo do concelho do Sal, sendo-lhe oada por 
finda a comissão como Delegado do Governo do concelho 
do Porto Novo.

Joaquim Francisco Silva — nomeado, nos termos do artigo 
35.° do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, em 
comissão de serviço, as funções de Delegado do Governo 
do concelho de S. Nicolau.

Adelino Sousa — nomeado, nos termos no artigo C<5A do 
Estatuto do Funcionalismo, para exercer, em com'ssão 
de serviço, as funções de Delegado do Governo do con
celho de Sanfa Cruz.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 4.°, artigo 29.° do orçamento vigente. — (Isento de
visto, nos termos do artigo l.° n.° 2 do Decreto-Lei n.° 9/81.

Lourcr.ço Monteiro Lopes, Delcgrdo do Govo-po do con- 
Fogo — dada. por finda a comissão, de serviço no refe
rido cargo, a partir da tomada de posse do novo Delegado.

Lourenço Monteiro Lopes, Delegado do Governo do con
celho do Sal — dada por finda a comissão de serviço 
no referido cargo, a partir da tomada de posse do novo 
Delegado.

»«»•

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Direcção-Geral da Função Pública
Despachos do Camarada Primeiro Ministro;

De 10 de Outubro de 1933;
Maurício Lopes Abreu, técnico profissional de 1 ° nívcj de 

3.° classe, interino, da Direcção-Geral da Função Pú
blica — nomeado, nos teiTnos do artigo 27.° do Estatuto 
dc Funcionalismo, para exercer, provisoriamente, o refe
rido cargo.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 13.°, artigo 137.° do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal de Contas em 26 de Janeiro de 1984).
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A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 6.°, artigo 37.“ do orçamento vigente.

De 19 de Janeiro:

Victor Manuel Varela Monteiro, terceiro oficial interino, da 
Secretaria-Geral da Presidência da República — exone
rado, a seu pedido, do referido cargo, com efeitos a 
partir de 1 de Novembro de 1983.

Antônio Augusto Vera Cruz Pinto, 2.“ oficial, provisório, do 
Ministério dos Negócios Estrangeiros — prorrogada por 
mais um ano, a ücerça especial ssm vencimentos, para 
efeitos de prossecução de estudor a nível universitário.

(Visados pelo Tribunal de Contas em 30 de Janeiro 
de 1984').

Despachos do Camarada Ministro do Interior:

De 17 de Janeiro de 1984;

Celestino dos Santos Almada, 3.“ oficial da Direcção-Geral 
da Administração Interna, na situação de licença regi-s- 
tada — prorrogada a referida licença por um periodo de 
seis meses, com efeitos a partir de 11 de Fevereiro do
corrente ano.

De 25:

José Eduardo Horta Frederico, habilitado com o Curso de 
Formação e Aperfeiçoamento Administrativo (CENFA) 
nomeado, nos termos do artigo 27.“ do Estatuto do Fun
cionalismo, para exercer provisoriameniLe o cargo de téc
nico profissional de l.“ nível de 3.'-‘ classe, da Direcção- 
-Geral do Trabalho e Emprego.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi
tulo 14.“, artigo 147.“ do orçamento vigente. ■— (Visado peio 
Tribunal de Contas, em 30 de Janeiro de 1984').

De 28:

Ana Maria Cardoso Barreto Semedo — nomeada, nes ler
mos do artigo 27.“ do Estatuto do Funcionalismo, para 
exercer, provisoriamente, o cargo de técnico profissional 
de l.“ nível de 3.“- classe da Direcção-Geral da Adminis
tração Interna.

Alcídio José Gonçalves Tavares — nomeado, nos termos do 
artigo 27.“ do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, 
provisoriamente, o cargo de técnico profissional de i.“ 
nível, de 3.' classe, da Direcção-Geral da Administração 
Interna.

Despacho do Camarada Ministro dos Negócios Estran
geiros:

De 30 de Agosto de 1983:

Carlos Benoni de Brito Rezende Costa — nomeado, nos ter
mos do artigo 63.“ do Estatuto do Funcionalismo, para 

interinamente, o cargo de 3.“ oficial da Diroc-
As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 6.“, artigo 42“, do orçamento vigente.— (Visados pelo 
Tribunal de Contas em 1 de Fevereiro de 1984).

exercer,
ção-Geral da Emigração e Serviços Consulde.s. do Mi
nistério dos Negócios Estrangeiros.

Joana Eüzabeth de Fátima e Sousa Modesto Rebelo, candi
data classificada em concurso — nomeada, nos termos do 
artigo 27.“ do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, 
provisoriamente, o cargo de 3-“ oficial da Direcção-Geral 
da Administração Interna, continuando cclocada na Secção 
Regional do Arquivo de Identificação Civil, em S. Vicente.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi
tulo 5.“ artigo, 19.“ do orçamento vigente.— (Visado pelo 
Tribunal de Contas, em 18 de Janeiro de 1984 ).

Despachos do Camarada Ministro da Defesa Nacional: 

De 11 de Agosto de 1983:
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi

tulo 6.“, artigo 42.“, do orçamento vigente.— vVisado pelo 
Tribunal de Contas, em 1 de Fevereiro de 1984).

José Rui Sar.ches Alves-nomeado, nos termos do artigo 27.“ 
do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, provisoria- 

de técnico auxUiar de adminisi ração demente, o cargo 
3.‘ classe, da Direcção-Geral da Administração de Recur- 

do Minisiério da Defesa Nacional.

Despachos do Camarada Ministro da Educação e Cul
tura:

sos
De 21 de Outubro de 1983:

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi
tulo 4.“, artigo 24.“ do orçamento vigente Er/gestina Cienteio — nomeada para exercer o .cargo de 

professora de posto escolar, de serviço eventual, do De
partamento do Ensino Primário, devendo entrar ime
diatamente em exercício, por urgente conveniência de 
serviço, reconhecida por despacho desta mesma data, 

termos da alínea a) do artigo 2.“ do Decreto-Lei

Crisânlema Engrácia Delgado Pinto Rocha —nomeada, nos 
termos do artigo 27.“ do Estatuto do Funcionalismo, para

de técnico auxiliar deexercer, provisoriamente, o cargo 
administração de 3 ^^ classe, do Gabinete do Ministro da 
Defesa Nacional. nos

n.“ 52/79, de 9 de Junho.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi

tulo l.“, artigo l.“ do orçamento vigente.

Maria José Barbosa Rodrigues Barros Ribeiro — nomeada, 
nos termos do arligo 27.“ do Estatuto do Funcionalismo, 
para exercer, provisoriamente, o cargo de técnico auxi
liar de administração de 3.» classe, do Estado Maior rias 
FARP e Milícias, do Ministério da Defesa Nacional.

Martinho Vaz Mendes Gomes — nomeado para exercer o 
de professor de posto escolar, de serviço eventualcargo

do Departamento do Ensino Primário, devendo entrar 
imediatamente em exercício por urgente conveniência de 
serviço, reconhecida por despacho desta mesma data, nos 
termos da alínea a) do artigo 2.“ do Decreto-Lei n.»
52/79, de 9 de Junho.
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São nomeados para desempenharem as funções de profes
sores de ensino primário, de serviço eventual do De
partamento do Ensino Primário, os seguintes indiví
duos:

De 3 de Dezembro:

Samuel Fernandes Gomes — revalidada a nomeação para 
prestação de serviço docente no ano lectivo de 1983/84, 
na categoria de professor do S.® nível 3A classe da Es
cola Preparatória da Praia, nos termos da alínea c) do 
artigo 67.0 do Decreto-Lei n.“ 152/79, de ,11 de Dezem
bro, conjugado com a alínea g) do artigo 1." ao Decreto- 
— Lei n.o 72/80, de 16 Agoslo, indo ocupar a v.aga re

sultante da anulação do contrato de Fernanda Concei
ção Dias, com efeitos a partir de 5 de Dezembro de 1983.

Maria José Dias dos Santos,
Maria da Cruz Medina Pinto,
Maria Filomena Pereira de Jesus.

Os nomeados devem entrar imediatamente em exer
cício, por urgente conveniência de serviço, poir despacho 
iesta mesma data, nos termos da alínea a) do artigo 2.“ 
lo Decreto-Lei n," 52/79, de 9 de Junho:

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capi- 
tu'o 7,", artigo 50.“, do orçamento vigente. — (Yisarlor, pelo 
Tribunal de Contas em 19 de Janeiro de 1984).

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota
ção inscrita no capítulo 9.", artigo 65.“ do orçamento vi
gente.— (Anotado pelo Tribunal de Contas em 18 de Ja
neiro de 1984).

Do 19:

Concelho do Paúl:

José Fortes Vicente, professor de posto escolar de serviço 
eventual com colocação no posto es olar n.“ 84-B de 
Jorge Luís, do concelho do Porto Novo — transicrido a 
seu pedido, para o Posto Escolar n.“ 22-B. de Fajã de 
Janela, na vaga resultante da não apresentaç.ão do pro
fessor de posto escolar eventual .Túlio César Tavares 
Marques.

João de Barros Barbosa, professor de posto escolar de 
serviço eventual com colocação no Posto Escolar n.“ 
139-B, de Aguada—transferido, a seu pedido, para o 
Posto Escolar n.“ 130-B, da Pontinha da Janela, na vaga 
deixada pela não apresentação da professora de posto 
escolar eventual Maria Helena Andrade Coronel.

Concelho do Porto Novo
Maria Leonor Rodrigues, professora de posto escolar de 

serviço eventual, com colocação no Posto Escolrr n“ 28-B, 
de Martiene — transferida, a seu pedido, para o Posto 
Escolar n.“ 125-B de Ribeira da Cruz na vaga deixada 
pela monitora Maria do Rosário de Fátimi Ramos 
Guilherme Rocha que não se apresentou;

Carlos. Alberto Delgado, professor de posto escíolar de 
Serviço eventual, com colocação no Posto Escobir n." 29-3, 
de Mato Estreito — transferido, a seu pedido, para o 
posto escolar n.“ 132-B do mesmo nome na vaga deixada 
pelo professor da mesma categoria Mário Celso Lobo 
que não se apresentou.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 5.", artigo 50.“, Co orçamento vigente.— (Anotados peJo
Tribunal de Contas em 19 de Janeiro de 1984).

De 15:

Antônio Moreno Gonçalves, professor de posto escola.r,
tratado — rescindido o contrato, co .1 efeitos a partir de 
15 de Dezembro de 1983.

con-

Despacho do Camarada Ministro do Deseavolvimento 
Rural:

De 6 de Janeiro de 1984:

José de Pina Abreu, 2.“ oficial, provisório, do Centro de 
Manutenção de Equipamentos e Oficinas do Ministério 
do Desenvolvimento Rural, na situação de licença regis
tada— prorrogada por mais 135 dias, a referida licença, 
com efeitos a partir de 17 de Dezembro de 1983.

Despachos do Camarada Ministro da Justiça:

De 15 de Dezembro de 1983:

Julieta Silva dos Santos Oliveira Rodrigues, 4.“ ajudante 
de nomeação provisória, do quadro da Direcção Geral 
dos Registos e do Notariado—nomeada, definiti''amentc, 
no referido cargo, nos termos do disposto no i 1", do 
artigo 27.“ do Estatuto do Funcionalismo.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota
ção inscrita no capítulo 4.“, artigo 37.” do orçamento vi
gente.— (Anotado pelo Tribunal de Contas, em 25 de Ja
neiro de 1984).

De 21 de Novembro:
José da Cruz Lopes — nomeado para exeKter o cargo de 

professor de posto escolar, de serviço eventual do Depar
tamento do Ensino Primário, devendo entrar imedia
tamente em exercício, por urgente conveniência de ser
viço, reconhecida por despacho desta mesma data, nos 
termos da alínea a) do artigo 2.“ do Decreto-Lei 
n.“ 52/79, de 9 de Junho.

Josefina Maria da Cruz — nome.ada para exercer o cargo 
de professora de ensino primário, de serviço eventual 
do Departamento do Ensino Primário, devendo entrar 
imediatamente em exercício, por urgente conveniência de 
serviço, reconhecida por despacho desta mesma data, 
nos termos da alínea a) do artigo 2.“ do Decreto-Lei 
n.“ 52/79, de 9 de Junho.
As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 7.", artigo 50.“ do orçamento vigente. — (Visados pelo 
Tribunal de Contas em 19 de Janeiro de 1984).

De 19 de Janeiro de 1984:

Maria Margarida Pereira Monteiro Delgado Gomes, ser
vente de l.“ c'asse, assalariada, do quadro da Direcção 
-Geral cos Registos e do Notariado em serviço no Car
tório Notarial da Região de 1.' classe da Praia — con
cedidos seis meses de licença registada, com efeitos a 
partir de 1 de Fevereiro de 1984.

Despachas do Camarada Ministro da Saúde e Assuntos 
Sociais:

De 15 ce Dezembro de 1983:

EMsabeth do Rosário Pereira, 3.“ oficial, provisório, da Di
recção Regional de Saúde de Barlavento — reconduzida, 
por mais três anos, no referido cargo, nos termos do 
tj l.“ do artigo 27.“ do Estatuto do Funcionalismo.
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O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota
ção inscrita no capítulo 4 °, artigo 19.° do orçamento vi
gente. — (Anotado pelo Tribunal de Contas, em 25 de Ja
neiro de 1084).

Maria de Jesus Gomes Monteiro Gonçalves, candidata clas
sificada em concurso—^ nomeada, nos termos do artigo 
27.° do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, pro
visoriamente, o cargo de escriturária-dactüógrafa de 2.* 
classe da Direcção-Geral do Trabalho e Emprego.

Maria Filomena Monteiro Semedo, candidata classificada em 
concurso — nomeada, nos termos do artigo 27.® do Esta
tuto do Funcionalismo, para exercer, provisoriamente, 
o cargo de escriturária-dactüógrafa de 2.* classe, da 
Direcção-Geral do Trabalho e Emprego, ficando colo
cada na Delegação Regional de S. Vicente.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 8.“, artigo 89.° do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal de Contas, em 18 de Janeiro de 1984).

De 4 de Janeiro de 1984;

Dr.^- Francisca Brito Évora Ir.ocêncio, directora regional 
de saúde de Barlavento, em comissão — dada por finda 
a referida comissão, a partir de 5 de Janeiro de 1984, 
em virtude da sua colocação no Hospital «Dr. Agostinho 
Neto» na Praia, revertendo à sua categoria de técnico 
superior de 2.® classe da Direcção-Geral de Saúde.

Joaquim Fernandes Barreto de Carvalho, técnico profis
sional de l.° nível de 1-® classe, da Direcção-Geral de 
Saúde — exonerado, a seu pedido, do referido cargo, a 
partir de 16 de Janeiro de 1984. Despacho do Camarada Secretário de Estado da In

dústria e Energia:Ernesto Alves, tesoureiro de Finanças, por substituição — 
homologado o parecer da Junta de Saúde de Sotavento, 
emitido em sessão de 28 de Dezembro de 1938, quo é 
do seguinte teor:

De 23 de Janeiro de 1984:

Dulcinda da Graça Sousa Brito Rezende Costa, 2.° oficial, 
contratada, da Direcção-Geral da Indústria e Energia — 
rescindido, a seu pedido, o respectivo contrato a partir 
de 8 de Fevereiro de 1984.

«Que o examinado''encontra-se incapaz de continuar 
a desempenhar as suas actividades profissionais».

De 24; Despacho do Camarada Secretário de Estado da Coo
peração e Planeamento.João José Sousa da Cruz, técnico profissional de 2.° nível 

do Ministério do Desenvolvimento Rural. — homologado 
da Junta de Saúde de Sotavento, emitido em De 5 de Agosto de 1983;o parecer

sessão de 19 de Janeiro de 1984, que é do seguinte teor: Maria Eneida Pinto Frederico — assalariada, nos termos do 
artigo 51,° do Estatuto do Funcionalismo, para exer
cer, o cargo de servente de 2.^ classe da Direcção-Ge
ral do Planeamento.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 11.°, artigo 112 ° do orçamento vigente.— (Visado pelo 
Tribunal de Contas em 19 de Janeiro de 1984).

«Que o examinado deve ser evacuado com a máxima 
urgência para o exterior, para um centro especia
lizado em neurologia, por se encontrarem esgo
tados os recursos locais de diagnóstico e se pre
sumir perigo de vida com a permanência neste 
Estado».

Obs: Dado o estado do doente deve ser acompanhado 
por enfermeiro e de maca.

Despacho do Camarada Secretário tíe Estado do 
Comércio e Turismo:

Despacho do Camarada Ministro da Habitação e Obras 
Públicas:

De 31 de Janeiro de 1984:

Frederico Hopffer Cordeiro Almada, licenciado em Arqui- 
tectura — nomeado, nos termos do artigo 27.°, do Estatuto 
do Funcionalismo, para exercer, provisoriamente, o cargo 
de técnico superior de 3.“ classe da Direcção-Gera! de 
Urbanismo, Habitação e Saneamento Básico, do Ministé
rio da Habitação e Obras Públicas.

A despesa tem cabimento na dotação do capitulo õ. , 
artigo 27 ° do orçamento vigente. — (Visado pelo Tribunal 
de Contas, em 1 de Fevereiro de 1984).

De 24 de Janeiro de 1984:

Antônio José Galvão Gonçalves, técnico profissional do 
2 ° nível de 3.“- classe de nomeação provisória da Direc
ção-Geral do Comércio — exonerado, a seu pedido, com 
efeitos a partir de 1 ce Fevereiro de 1984.

Despachos do Camarada Director-Geral da Função 
Pública, por delegação do Camarada Primeiro 
Ministro:

De 14 de Dezembro de 1983:

Luís Antônio Évora Júnior, professor de posto escolar, 
desligado de serviço para efeitos de aposentação, con
forme o despacho pub’icado no Boletim. Oficial n.° 44/83 
— concedida a aposentação definitiva no lugar com di
reito à pensão anual no montante de 49 83(>|, calculada 
de harmonia com o artigo 4.°, 0.°“ 2 e 1 do artigo 6.° 
todos do Decreto n.° 52/75, correspondente a 22 anos de 
serviço prestado à Administração Colonial Portuguesa e 
ao Estado de Cabo Verde, incluindo o aumento de 1/5, 

termos do artigo 435.° do Estatuto do Funcionalismo

Despachos do Camarada Secretário de Estado Adjunto 
do Primeiro Ministro:

De 3 de Setembro de 1983:

Lúcio Cabral Mendes, candidato classificado em concurso 
— nomeado, nos termos do artigo 27-° do Ebtatuto do 
Funcionabsmo, para exercer, provisoriamente, o cargo 
de escriturário-dactüógrafo de 2.° classe, da Direcção- 
-Geral do Trabalho e Emprego. nos



— liOLE riM OFICIAL DA RFPÚLLICA l^E CABO VERDE —4 DE FEVEREIRO DE 1984 55N.“ 5

«Apto para o serviço devendo regressar à Jnrita den
tro de 6 meses».

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota
ção inscrita no capítulo 16.°, artigo 31.° do orçamento vi
gente. — (Anotado pelo Tribunal de Contas em 19 dc Janeiro 
de 1984). De 9:

Lídia Miranda Silveira Pires, enfermeira — homologado o 
da Junta de Saúde de Barlavento, emitido emparecer

sessão de 5 de Janeiro de 1984, que é do seguinte teor:
De 26:

Drs. Henrique José de Oliveira Vera-Cruz e Fernanda de 
Fátima Craveiro Rocha, técnicos superiores da Direcção. 
-Geral de Saúde — colocados em comissão eventual dc 
serviço, pelo período de 1 ano, a partir da data do 
embarque para o Brasil, onde vão frequentar, respecti
vamente, estágios de cirurgia-geral e pneumoiogia.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota
ção do capitulo 4.°, artigo 19-° do orçamento vigente.— 
(Anotado pelo Tribunal de Contas, em 25 de Janeiro de 
1*984).

((Que a examinada deve ser evacuada para Praia 
com urgência a fim de ser presente à consult.a 
de cardiologia».

Apostila ao contrato de prestação de serviço, cele
brado com Maria de Fátima dos Santos Ribeiro 
Gonçalves Pires da Conceição, em .10 de Julho 
de 1982:

De 30 de Novembro de 1983:

Maria de Fátima dos Santos Ribeiro Gonçalves Pires da 
Conceição, socióloga cooperante, da Direcção-Geral de 
Saúde — alterada a remuneração paia 20 000$, mais a 
gratificação de 3 000$, com efeitos a partir de 1 de Se
tembro de 1983.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota
ção do capítulo 8.°, artigo 61.°, do orçamento vigente.— 
(Anotado pelo Tribunal de Contas, em 16 de Janeiro de 
1984).

Despacho do Camarada Director do Hospital Central 
da Praia, por delegação do Camarada Ministro 
da Saúde e Assuntos Sociais:

De 21 de Janeiro de 1984.

Alberto da Mota Gomes, técnico superior de 1.’' classe da 
Direcção-Geral da Conservação e Aproveitamento dos 
Recursos Naturais do Ministério do Desenvolvimento 
Rural — homologado o parecer da Junta de Saúde de 
Sotavento, emitido em sessão de 19 de Janeiro de 1984, 
que é do seguinte teor:

«Que o examinado necessita deslocar-se a S. Vicente, 
a fim de ser presente a uma consulta de Estoma- 
tologia por falta de recursos no Hospital da 
Praia».

Fiancisca Miranda Cabral, servente da Direcção-Geral de 
Saúde — homologado o parecer da Junta de Saúde de 
Sotavento, emitido em sessão de 19 de Janeiro de 1984, 
que é do seguinte teor:

«Apresentada. Apta a retomar as suas actividade.-i 
profissionais».
Obs. — Deve manter-se ligada à consulta de tisio- 
logia e ginecologia do Hospital da Praia.

Lista de classificação final dos candidatos ao concurso 
para o
prensa Nacional, homologada por despacho do Camarada 
Primeiro Ministro, de 7 de Janeiro de 1984.

1. ° Antônio Jorge Xavier ...........

2. ° Manuel dos Reis Monteiro ...

provimento do lugar de fundidor-linotipista da Im

15,4 valores

10 «

RECTIFICAÇÕES

Ao despacho do Camarada Ministro do Desenvolvimento 
Rural, de 7 de Abril de 1979, publicado no Boletim Oficial 
n.° 26/79, de 30 de Junho, respeitante à nomeação provi
sória de Carlos da Cruz de Jesus, novamente se publica 
na parte que interessa:

Onde se lê:

Registador topográfico de 3.'^ classe.

Deve lêr-se:

Registador topográfico de 2.» classe.

Despachos do Camarada Director Regional de Saúde 
de Barlavento, por delegação do Camarada Minis
tro da Saúde e Assim tos Sociais:

De 3. de Janeiro de 1984:
Manuel da Luiz Pachito, operário-ajudante (ferrameiileiio’) da 

Direcção-Geral das Obras Públicas — homologado o pare- 
da Junta de Saúde de Barlavento, emitido em sessão 

de 29 de Dezembro de 1983, que é do seguinte teor:
«Apto para o serviço».

Maria Leopoldina dos Reis Borges Ortet, monitora especial 
de Trabalhos Manuais da Escola Preparatória da Ri
beira Grande — homologado o parecer da Junta de 
Saúde de Barlavento, emitido em sessão de 29 de De
zembro de 1983, que é do seguinte teor:

«Que lhe sejam justificadas as faltas de 20 de Ou
tubro de 1983 até 23 de Janeiro de 1984».

Tomás Manuel Delgado, técnico profissional de 1.° nível de 
3.=* classe da Direcção-Geral de Saúde, em serviço no 
Hospital de S. Vicente — homologado o parecer da Junta 
de Saúde de Barlavento, emitido em sessão de 29 de 
Dezembro de 1988, que é do seguinte teor:

Por ter saído de forma inexacta no Boletim Oficial 
n.° 2/84, de 14 de Janeiro, novamente se pubiica o seguinte;

cer

Despacho do Camarada Ministro da Justiça:

De 27 de Setembro de 1983:

Manuel do Carmo Moreno, agente de 2.‘ classe, provisório, 
da Polícia Judiciária — promovido a agente de 1.^ classe, 
continuando a exercer, em comissão de serviço, as fun
ções de Procurador Sub-Regional de 2.°- classe, em S. Ni- 
colau.

João da Cruz Pereira, agente de 2.°’ classe, provisório, da 
Polícia Judiciária — promovido a agente de i.‘ classe, 
continuando a exercer, em comissão de serviço, as 
fimções de Procurador Sub-Regional de 2.^ classe, no 
Porto Novo.
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Raúl Durão Dias Ferreira, agente de 2^ classe, provisório, 
da Polícia Judiciária — promovido a agente de Ir' classe, 
continuando a exercer, em com-issão de servt-o, as fun
ções de Director da Cadeia Civil de S. Vicente.

João Pedro Mendes Martins, agente de 2.“ classe, provisó
rio, da Polícia Judiciária — promovido a agenie de 
1.‘ classe, continuando a exercer, em comissão de 
viço, as funções de Procurador Sub-Regional de 2.“ classe, 
na Sub-Região da Brava.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita r;o capí
tulo 10.“, artigo 93.“ db orçamento vigente.— (Visa.dos pelo 
Tribunal de Contas em 30 de Dezembro de 1983').

CONTAS E BALANCETES DIVERSOS

BANCO DE CABO YBRDE

Praia (Santiago)
ser-

Direcção das RelaçAes com o EstraBceiro 
e do Controle de Câmbios

Cotações d« cdmbioi
Em 30/1/84 N." i7/84

Unidades 
c divisasPraças Compras Vendas

Por ter saído inexacto, novamente se publica:

Despacho do Camarada Ministro dos Transportes c 
Comunicações:

De 14 de Janeiro de 1984:

óscar Antônio Barbosa Ribeiro, director de 2: classe, da 
Direcção-Geral dos Transportes Terrestres — designado 
membro da comissão de exames e vistorias da Repar
tição de Viação na Praia.

Londres ...
Lisboa 
Nova Iorque 
Amesterdão 
Bruxelas ...
Bruxelas ... 
Copenhague 
Estocolmo ..
Francfort (Rep. Fe-:

deral Alemã) 
Helsínquia...
Oslo............
Otava...
Paris............
P.etória ...
Roma............
Tóquio
Viena............
Zurique ...
Madrid ...
Dakar...........

Clearings:
Bissau..........

113'Í64 
59:$48 
80*97 

3 .Ó52S20 
140$62 
í27$i:í 
792$64 
990$42

114;S86 
00?24 
81f58 

2 579Í84 
142322 
129131 
801$53 

1 00l$G3

1 Lábra
•• j 100 Escudos 
•••| 1 Dólar
■■■j iOO Florim

100 Fr. Com. 
,100 Fr. Fin.

■■ 100 Coroa !
10’0 CoroaDirecção-Geral da Função Púb!.ica, na Praia, 3 de Feve

reiro de 1984- — Pelo Director-Geral, Daniel Cardofo.
lOO Deut Mark 

...'lOO Markka 

...100 Coro.i 

.... í Dólar 

... 1(.0 Franco 

... 1 Rand

... 100 Ura 

... 100 léne 

... 100 Xelim 

... 100 Franco 

... 100 Peseta 

... 100 CFA

2 873*379 
1 361$17 
1 027$45

64$92 
940'S03 

04,519 
4,5709 

345538 
407341

3 604385
5C$86
183800

2 904564 
1 375565 
1 038561

65542
f48í33
65112
45763

343897
4,11377

3 642573
51|45
18-1907

o§(>

MINISTÉRIO DO INTERIOR • • '4

Direcção-Geral da Administração Interna

DECLARAÇÃO
I

De harmonia com o disposto no n.“ 3 do artigo 36. do 
Decreto n.“ 47/80. de 2 de Julho, se publica que, por 
pacho de 17 de Janeiro do corrente ano, foi autorizada a 
seguinte transferência de verbas no orçamento do Muni
cípio do Porto Novo, para o ano econômico de 1983:

oes-

. ... 100 Peso -5- ♦S 1 .1 i,§
5 I Rubricas Reforços Anulações

N“ 17/84Em 30/1/84Serviços gere is 

Deslocações ............

1.”

4.“ 30 oon$oo Nota.s Conipra.s VendasiI
Despesas gerais de fun

cionamento:
10.“

África do Sul ...
Alemanha...........
América 1 e 2... 
América 5 a 100 
Aústria ...
Bélgica ... 
Canadá 1 e 2 ... 
Canadá N. Grande 
Dincmarca
Espanha .............
Finlândia.............
França ..., ...
Holanda.............
Inglaterra............
Itália.....................
Japão....................
Noruega ............
Portugal............
Senegal ............
Suécia ............
Suíça.....................

Rand 
Marco 

Dólares 
Dólares 
Xelim 

Franco 
Dólares 
OóIare.Si 
Coroa 
Peseta 

Markka 
Franco 
Florim 
Libra 
Lí ra 
Iene 

Coroa 
Escudo 
C.F.A. 
Coroa 

Franco

18378
27573
77563
78Ô13

56$10
29:595
83589
84539

^ Comunicações.....................

Serviços de produção 
e distribuição 

de energia eléctrica

Conservação e aproveita
mento de bens ............

10 000500 )

3.“, 3593 4,325• • «
1526 1$43

62514
62564

67515
6756618.“ 7$64

5457
13513

yso7

832650 000,$0'0 3518
14119
95803.“ Despesas comuns:j

21.“ 24Ó62
109566

26'.560
118.343

5047
Ç346

10.571
$620
$205

10.f32
37557

Dotação de reserva 90 OOOÍOO

5041
Soma 90 OOOf 00 90 000500 5305

9.591
!$573
5I8IDirecção-Geral da Administração Interna, na Praia, 18 

de Janeiro de 1984.—O Director-Geral. Eurico Pinto Mon
teiro.

9555
34578
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Cotaç5es d* Cdmbiot AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS
o

N." 18/84Em 31/1/84
MINISTÉRK» Da economia E DAS FINANÇAS

Secretaria de Estado da Indústria e EnergiaUnidades 
c divi«as Compras VendasPraças

Direcção-Geral da Indústria e Energia

DESPACHO

Carlos Jorge Medina de Vasconcelos, casado, residente 
nesta cidade, autorizado a instalar na cidade da Praia uma 
peqeuna indústria de gelados, yoghurts e seus derivados, 
por despacho de 31 de Janeiro de 1984 do Camarada Se
cretário de Estado da Indústria e Energia, devendo a acti- 
vidade em questão se subordinar à regulamentação em yigor 
relativamente à segurança, salubridade, higiene e qualidade 
da produção.

I Libra 
iOO Escudos 

1 Dólar 
IflO Florim 
100 Fr. Com. 
100 Fr- Fm. 
100 Coroa 
100 Coroa

Londres ............

Lisboa...................
Nova Iorque ... 
Amesterdão ...

Bnuxelas............
Bruxelas............

Copenhague ... 
Estocolmo............
Franefort (Rep. 

Alemã) ... .
Helsínquia 
Oslo ...
Otava...........
Paris............

Pretória ... 
Roma.., ... 
Tóquio
Viena............
Zurique ... .
Madrid ... .
Dakar.................

Clearings: 
Bissau............

114il;68 
5 9!? 07 
8ilí71 

2 574$60 
141($84 
128S23 
799174 
9S6$45

115$91 
59$82 
82|32 

2 602$31 
143$44 
130$42 
808f66 

1 007$67 Direcção-Geral da Indústria, 31 de Janeiro de 1984.— 
O Director-Geral Manuel J. do N. Delgado.

(36)100 Deut Mark 
100 Markka 
100 Coroa 

1 Dólar 
100 Franco 

1 Rande 
100 lira 
100 léne 
100 Xelim 
100 Franco 
100 Peseta 
100 CFA

2 929$G2 
i 386164 
1 047Í85

65 $96 
956^77 

65$47 
4$81i 

35$140 
415(581

3 673$69
51$97
!9$136

2 898S68 
1 372$14 
1 036$66

65$45 
948?46 

64'f53 
4$ 75 7 

34$782 
41U544

3 635$74
51$36
18f969

• • ^ ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS
o

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Direcçao-Gcral dos Registos e do Notariado

Cartório Notarial da Região de l.“ Classe da Fraia

NOTÁRIO: JORGE RODRIGUES PIRES

CERTIDÃO
-í—. ... 100 Peso Certifico narrativamente, para efeitos de publicação, qUe 

por escritura de vinte e um de Janeiro de mil novecentos 
e oitenta e quatro, lavrada de folhas oitenta e três a oitenta 
e seis, verso, do livro de notas para escrituras diversas 
número vinte e cinco, barra A, deste Cartório a meu cargo, 
se encontra constituída uma sociedade por quotas de res
ponsabilidade, limitada, sob a denominação de «Sociedade 
de Material Fotográfico, Limitada — SOGRÁFICO», entre 
os senhores, Alfredo Eugênio Barbosa Fernandes, Jorge Ema
nuel Rodrigues Barbosa e Gesibela Maria Rodrigues Bar
bosa Fernandes, cujo pacto social, rege-se pelos artigos se
guintes:

I

N.“ 18/84Em 31/1/84

Veod»!Notu Divisas Compras

PRIMEJRO

África do Sul............
Alemanha....................
América 1 e 2...........
América 5 a 1000...
Áustria .....................
Bélgica .....................
Canadá 1 e 2............
Canadá N. Grandes.
Dinamarca ............
Espanha .....................
Finlândia....................
França .....................
Holanda .....................
Inglaterra....................
«ália..............................
Japao... .....................
Noruega .....................
Portugal.....................
|«"eeal .....................
Sueda ...................
Suíça.............................

56$40 
30$ 21 
84$66 
85516

Rand
Marco

EKálares
Dólares
Xelim
Franco
Doiares
Dólares
Coroa
Peseta

Markka
Franco
Florim
Libra
Lira
Iene

Coroa
Escudo
C.FJV.
Coroa

Frenco

491504
27$97
78135
78$85

A sociedade adopta a denominação Sociedade de Material 
Fotográfico, Limitada — SOGRÁFICO.

SEGUNDO3P97 4,$29
($451$27

O objecto social é o de comércio de importação e venda 
de artigos fotográficos e seus derivados, podendo dedicar-se 
a actividades conexas ou afins se tal for deliberado pela 
Assembléia Geral-

62'$65
63$15

67$71
68S21

7(i71 8 $34 
$523 

14$30
$462

]3$24
9$15

24k584
9 $8 9 TERCHIRO

26$84
A sociedade tem sede na cidade da Praia, podendo esta

belecer delegações, sucursais, agências ou estabelecimentos 
em qualquer ponto do país.

110566 119$52
$Ü48

9$43
10$81

$616
$207

10$39
37$90

$42
$307

101$ 00
$570
$183

9$61
S5I$08

QUARTO

A sociedade é por tempo indeterminado.

QUINTO

Direcção das Relações com o Estrangeiro e do Controle 
de Câmbios, na Praia, 31 de Janeiro de 1984. -Pela Direc
ção, Antão Lopes da Luz-

O capital social é de trezentos mil escudos, inteiramente 
realizado em dinheiro e corresponde à soma das quotas dos 
sócios que são:
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Alfredo Eugênio Barbosa Fernandes, cem mil escudos; 
Jorge Emanuel Rodrigues Barbosa, cem mil escudos; e 
Gesibela Maria Rodrigues Barbosa Fernandes, cem 
mil escudos.

Parágrafo único) — Quanto aos herdeiros do sócio fale
cido a sociedade reserva-se o direito de:

a) —Se lhe interessar a continuação deles na socie
dade, estes nomearão um de entre Si que a 
todos nela os represente;

b) — se lhe não interessar a continuação de’es na
sociedade, procederá à respectiva amortização 
da quota, pagamento esse que será feito me
diante valor apurado num balanço expressa
mente dado para o efeito, em prestações a 
combinar.

SEXTO

Os sócios poderão fazer à sociedade as prestações suple
mentares de que ela necessitar, na proporção das quotas e 
nas condições que forem deliberadas em Assembléia Geral.

SÉTIMO

DÉCIMO QUARTOA cessão de quotas entre os sócios é livre, mas a ter
ceiros só poderá efectuar-se com o consentimento da socie
dade, a quem fica reservado o direito de preferência em 
primeiro lugar, tendo-o seguidamente quem então mais for 
sócio na sociedade.

Em todo o omisso regularão as disposições legalmente apli
cáveis e as deliberações dos sócios, legalmente tomadas 
em Assembléia Geral, estipulando o foro da Região da 
Fiaia, para dirimirem as questões emergentes deste con
trato.'

OITAVO
Está conforme o original, e que na parte omitida, nada 

há em contrário ou para além do que se narra ou trans
creve.

A sociedade poderá amortizar qualquer quota que for 
arrestada, penhorada, arrolada ou por qualquer forma 
apreendida em processo judicial, fiscal ou administrativo, 
pelo preço que resultar do balanço aprovado. Cartório Notarial da Região de Primeira Classe da Praia, 

aos vinte e seis dias do mês de Janeiro do ano de mil nove
centos e oitenta e quatro. — O Notário, Jorge Rodrigves Pires.NONO

CONTA:
A gerência e administração da sociedade e sua repre

sentação, em juízo e fora dele, activa e passivamente, é 
confiada ao sócio Alfredo Eugênio Barbosa Fern.inries que, 
desde já fica nomeado gerente, com dispensa de caução 
e com ou isem remuneração conforme for deliberado em 
Assembléia Geral.

Art.o 18.” 1................
Art. 18.» 2 ............
C. Geral de Justiça 
Taxa de Reembolso 
Seios .....................

50$00
40|;00

!i$00
5$00

40500

Parágrafo primeiro) — Para a sociedade se considera’' 
validamente obrigada em todos os actos e contratos, bas
tando a assinatura do gerente nomeado.

Parágrafo segundo)—A sociedade poderá nomttir pro
curadores que obrigarão a sociedade nos termos, condições 
e limites dos respectivos mandatos, inclusive para os fins 
consignados no artigo duzentos e cinquenta e seis do Código 
Comercial, vigente, e o sócio-gerente poderá delegar os seus 
poderes, no todo ou em parte.

Parágrafo terceiro) — A sociedade não poderá ser obri
gada em fianças, abonações, letras de favor ou em con
tratos, actos ou documentos estranhos aos fins sociais.

. ... 144$00Soma ...

São: (Cento e quarenta e quatro 
escudos). Conf. ilegível- Reg, sob o 
n.” 413/84.

í37)

NOTÁRIO: JORGE RODRIGUES PIRES

EXTRACTO

Certifico narrativamente, para efeitos de publicação, que 
por escritura de 21 de Janeiro de 1984, lavrada do folhas 
80 v.° a 83, do livro de notas para escrituras diversas nú
mero 25/A, deste Cartório a meu cargo, foi constituída 
uma sociedade por quotas de responsabilidade, limitada, sob 
a denominação de «Gelataria Vulcão, Limitada», entro os 
senhores, Edmundo Rodrigues Barbosa, por si e em repre
sentação da firma Edmundo Rodrigues Barbosa & Fühos, 
Limitada. — Casa Felicidade, e Alfredo Eugênio Barbosa 
Fernandes, cujo pacto social, rege-se pelos artigos seguintes:

DÉCIMO

Os balanços serão anuais e encerrados em trinta e um 
de Dezembro de cada ano, devendo estar aprovado e assi
nado até trinta e um de Março do ano seguinte. Os lucros 
líquidos apurados, depois de deduzida a percentagem desti
nada à formação do fundo de reserva legal, no mínimo de 
cinco por cento, sempre que a tal houver lugar, será posto 
à disposição da Assembléia Geral para os fins que esta 
tiver por conveniente.

PRIMEIRO

A Gelataria Vulcão que teve o seu giro nesta praça passa 
a ser exercida por uma sociedade comercial por quotas de 
responsabilidade, limitada e adopta a denom.inação de Gela- 
taria Vulcão, Limitada.

DÉCIMO PRIMEIRO

As assemb’'eias gerais quando a lei não impuser forma 
especial de convocação, serão convocadas por carta regis
tada com aviso de recepção, com uma antecedência não 
inferior a trinta dias.

SEGUNDO

A sociedade tem por ob.jecto a indiistria de pelados, 
yoghurts e seus derivados e o comércio desses produtos, 
podendo dedicar-se a actividades conexas ou afins se tal 
for deliberado em Assembléia Geral.

DÉCIMO SEGUNDO

Surgindo divergências entre os sócios, sobre assuntos 
dependentes das deliberações sociais não poderão os mesmos 
recorrer ,à decisão judicial, sem que, previamente, os casos 
tenham sido submetidos à apreciação da Assembléia Geral.

TERCEIRO

A sociedade tem sede na cidade da Praia, podendo esta
belecer delegações, sucursa's, agências ou estabelecimentos 
em qualquer ponto do país.DÉCIMO TERCEIRO

QUARTOA sociedade não se dissolverá pela vontade, renúncia, 
morte ou interdição dum sócio, mas apenas nos casos laxa- 
tivamente marcados na lei.. A sociedade é por tempo indeterminado.
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DÉCIMO SEGUNDOQUINTO

Surgindo divergências entre os sócios, sobre assuntos 
dependentes das deliberações sociais não poderão os mesmos 
recorrer à decisão judicial, sem que, previamente, os casoB 
tenham sido submetidos à apreciação da Assembléia GeraL

O capital social é de trezentos mil escudos, inteirarnente 
realizado e existe nos diferentes valores do activo líquido 
e do passivo da primitiva Gelataria Vulcão e corresponde 
à soma das quotas dos sócios que são;

Edmundo Rodrigues Barbosa & Filhos, Limiíada — Casa 
Felicidade, cento e cinquenta mil escudos;

Alfredo Eugênio Barbosa Fernandes, cento e cinquenta 
mil escudos.

DÉCIMO TERCEIRO

A sociedade não se dissolverá pela vontade, renúncia, 
morte ou interdição dum sócio, mas apenas nos casos taxa- 
tivamente marcados na lei..

Parágrafo único) — Quanto aos herdeiros do sócio fale
cido a sociedade reserva-se o direito de:

SEXTO

Os sócios poderão fazer à sociedade as prestações suple
mentares de que ela necessitar, na proporção das quotas e 
nas condições que forem deliberadas em Assembléia Geral.

a) — Se lhe interessar a continuação deles na socie
dade, estes nomearão um de entre si que a 
todos nela os represente;

b) —Se lhe não interessar a contimiação de'es ma
Sociedade, procederá à respectiva amortização 
da quota, pagamento esse que será feito me
diante valor apurado num balanço expressa
mente dado para o efeito, em prestações a 
combinar.

SÉTIMO

A cessão de quotas entre os sócios é livre, mas n ter
ceiros só poderá efectuar-se com o consentimento da socie
dade, a quem fica reservado o direito de preferência em 
primeiro lugar, tendo-o seguidamente quem então mais for 
sócio na sociedade. DÉCIMO QUARTO

Em todo o omisso regularão as disposições legais ap’ã- 
cáveis e as deliberações dos sócios, legalmente tomadas 
em Assembléia Geral, estipulando o foro da Região da 
Praia, para dirimirem as questões emergentes deste con
trato.

OITAVO

A sociedade poderá amortizar qualquer quota que for 
arrestada, penhorada, arrolada ou por qualquer forma 
apreendida em processo judicial, fiscal, ou administrativo, 
pelo preço que resultar do último balanço aprovado. Está conforme o original, d que na parte omitida, nada 

há em contrário ou para além do que se narra ou trans
creve.

NONO
Cartório Notarial da Região de Primeira Classe da Praia, 

aos vinte e seis dias do mês de Janeiro do ano de mil nove
centos e oitenta e quatro. — O Notário, Jorge Rodriguef, Pires.A gerência e administração da sociedade e sua repre

sentação, em juízo e fora dele, activa e passivamente, é 
confiado ao sódo Alfredo Eugênio Barbosa Fernandes, que 
desde já fica nomeado gerente, com dispensa de caução 
e com ou sem remuneração conforme deliberado em Assem
bléia Geral.

CONTA:

Art.o 18 o 1................
Art 18.0 2 .....................
C. Geral de Justiça ... 
Taxa de Reembolso ... 
Selos ..............................

501^00
ÍOSOO
3Í00
5?00

40?00

Parágrafo primeiro)—Para a sociedade se considerar 
validamer./ie obrigada em todos os actos e contratos, bas
tando a assinatura do gerente nomeado.

Parágrafo seguindo) A sociedade poderá nomear pro- 
curadoies que obrigarão a sociedade nos termos, condições 
e limites dos respectivos mandatos, inclusive para os fins 
consignados no artigo duzentos e cinquenta e seis do Código 
Comercial vigente, e o sócio-gerenle poderá delegar os seus 
poderes, no todo ou em parte.

Soma ... ... 144$00

São: (Cento e quarenta e quatro 
escudos). Conf. ilegível- Reg, sob o 
n.» 412/84.

(38)
Parágrafo terceiro) — A sociedade não poderá ser obri

gada em fianças, abonações, letras de favor ou em con
tratos, actos ou documentos estranhos aos fins sociais.

O

Conservatória dos Registos e Cartório Notarial 
da Região de Segunda Classe de Santa Catarina

DÉCIMO

RECTIFICAÇÃO
Os balanços serão anuais e encerrados em trinta e um 

de Dezembro de cada ano, devendo estar aprovado e assi
nado até trinta e um de Março do ano seguinte. Os lucros 
líquidos apurados, depois de deduzida a percentagem desti- 
n.ada à formação do fundo de reserva legal, no mínimo de 
cinco por cento, sempre que a tal houver lugar, será posto 
à disposição da Assembléia Geral para os fins que esta 
tiver por conveniente.

Certifico, para efeitos de publicação, que é rectificado 
do modo seguinte, o segundo parágrafo da escritura de 
justificação notarial em que é outorgante-justificante Jesuina 
Tavares e cujo extracto se encontra publicado no Boletim 
Oficial n.° 47, de 19 de Novembro de 1983:

«Que a outorgante não adquiriu este prédio por con
trato, nem por título de aquisição originária, mas 
sim por usucapião há mais de quarenta anos».DÉCIMO PRIMEIRO

Conservatória dos Registos e Cartório Notarial da Região 
de Segunda Classe de Santa Catarina, aos 28 dias do mês 
de Janeiro de 1984. — O Conservador-Notário, Manuel de 
Natividade Monteiro.

As assemWeias gerais quandcí a lei fião impuser forma 
especial de convocação, serão convocadas por carta regis
tada com aviso de recepção, com uma antecedência não 
inferior a trinta dias.

(39)
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Instituto Nacional das Cooperativas Extracto do Estatuto da Cooperativa de Consumo 
«Titina Silá».

Extracto do Estatuto da Cooperativa de Consumo 
«No Bem di Nobo».

É constituída e será regida peloe presentes estatutos, 
regulamento interno e pelas disposições de direito aplicáveis 
às organizações cooperativas, uma cooperativa de 
que se denomina «No Bem di Nobo» e durará por tempo 
indete,rminado a contar da data em que a Assembléia Geral 
Constitutiva aprove os estatutos.

A cooperativa tem a sua sede em Chã de Igreja, fregue
sia de S. João Baptista do concelho da Praia-

A cooperativa aceita como seus, os objectivos do coope- 
rativismo consagrados no artigo 1° da Lei das Bases Gerais 
das Cooperativas e fixa ainda os seguintes:

a) Beneficiar os seus cooperadores com a distribui
ção de bens de consumo, utilidade doméstica, 
uso corrente e factores de produção em condi
ções favoráveis de preço e qualidade;

b) Aumentar o podier de compra real doe seus coope-
radores, contribuir pela melhoria das suas con
dições de vida e dos respectivos agregados do
mésticos;

c) Garantir a comercialização dos eventuais exceden
tes de produção dos seus membros;

d) Estimular a prática de poupança e crédito com
vista a libertar os seus membros do crédito 
usurário e a apoiá-los nos seus esforços de 
produção;

e) Contribuir e participar em acções e programas
que visem a formação cooperativista, capaci
tação profissional e técnica dos ^us membros, 
a vulgarização agrícola e a divulgação dos 
princípios de dieta alimentar e de economia 
familiar;

f) Zelar pela promoção contínua dos seus membros
do ponto de vista cultural, social e econômico-

É constituída e será regida pelos presentes estatutos, 
regulamento interno e pelas disposições de direito aplicáveis 
às organizações cooperativas, uma cooperativa de consumo 
que se denomina «Cooperativa Titina Silá» e durará por 
tempo indeterminado a contar da data em que a Assembléia 
Geral Constitutiva aprove os estatutos.

A cooperativa tem a sua sede em Calabaceira, freguesia 
de Nossa Senhora da Graça do Concelho da Praia.

A cooperativa aceita como seus, os objectivos do coope- 
rativismo consagradas no artigo 7.° da Lei das Bases Gerais 
das Cooperativas e fixa ainda os seguintes:

a) Beneficiar os seus cooperadores com a distribui
ção de bens de consumo, utilidade doméstica, 
uso corrente e factores de produção em condi
ções favoráveis de preço e qualidade;

bj Aumentar o poder de compra real dos seus coope
radores, contribuir pela melhoria das suas con
dições de vida e dos respectivos agregados do
mésticas;

c) Garantir a comercialização dos eventuais exceden
tes de produção dos seus membros;

dj Estimular a prática de poupança e crédito com 
vista a libertar os seus membros do crédito 
usurário e a apoiá-los nos seus esforços de 
produção;

e) Contribuir e participar em acções e programas
que visem a formação cooperativista, capaci
tação profissional e técnica dos seus membros, 
a vulgarização agrícola e a divulgação dos 
princípios de dieta alimentar e de economia 
familiar;

f) Zelar pela promoção contínua dos seus membros
do ponto de vista cultural, social e econômico-

consumo

Praia, 11 de Janeiro de 1984-—O Secretário Executivo, 
Estevão Barros Rodrigues.

Praia, 11 de Janeiro de 1984.—O Secretário Executivo, 
Estevão Barros Rodrigues-

(40) (41-)
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